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Mococa, 22 de outubro de 2021.

Excelentíssima Senhora
ELISANGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI
Presidente da Câmara Municipal de
Mococa - SP

Senhora Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos em anexo o projeto de lei em epígrafe, cuja matéria versa sobre a
necessidade da adequação das dotaçÕes orçamentárias, relativas à Lei no 4.83412020 -
Orçamento Anual, para operacionalizaçáo de recursos recebidos provenientes das
transferências do Ministério da Saúde, para ações de combate ao enfrentamento do
covtDl9.

O projeto de lei autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, criando as
despesas orçamentárias correspondentes, conforme recursos recebidos do Ministério da
Saúde, Portaria no 3.389, de 10 de dezembro de 2020.

O recurso já esta creditado em conta financeira dessa Prefeitura Municipal, para
que o Município de Mococa possa reahzar e desenvolver ações de enfrentamento ao
combate da pandemia do Corona Vírus - COVID 19, para estruturação e adequação dos
ambientes de assistência odontológica.

Conclusa a presente explanação, solicitamos de Vossas Excelências a boa
acolhida da presente matéria, a qual pedimos que tramite em REGIME DE URGÊNGIA, e
nos termos do Artigo 39, da Lei Orgânica do Município, em virtude da relevância da
matéria, por conter de açôes que agregam valores, proporcionando uma melhor qualidade
de vida aos nossos munícipes.

Na oportunidade, apresentamos no ensejo nossos sinceros votos de estima e
respeito.

IRO BARISON

Fone: (19) 3666-5555 / 3656-441
www.mococa.sp.gov.br

fr

EDUARDO

Atenciosamente,

Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA
Gabinete do Prefeito

Praça Marechal Deodoro no 44 - Centro
Fone: (19) 3666-5555/ 3656-4410

www.mococa.sp.gov.br

PROJETO DE LEI No J!(e , DE 22DE OUTUBRO DE 2021.

"Autoriza a abeÉura de crédito adicional extraordinário, e dá
outras providências".

EDUARDO RIBEIRO BARISON, Prefeito Municipal de Mococa,
Estado de São Paulo,

FAçO SABER que, a Câmara Municipal de Mococa, em Sessão
de 2.021, aprovou o

Projeto de Lei no _12021, de autoria do Prefeito Municipal de
Mococa, Sr. Eduardo Ribeiro Barison e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art.ío - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococa, Estado de São Paulo,
autorizado a abrir Crédito Adicional Extraordinário no orçamento do exercício financeiro
de 2021, no valor de R$ 51 .682,00 (cinqüenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais),
em razáo de recursos recebidos do Ministério da Saúde, conforme Portaria no 3.389, de
10 de dezembro de 2020, observadas as seguintes classificações institucional, funcional
programática e econômica:

09 - DEPARTAMENTO DE SAUDE
08 - BLOCO INVESTIMENTO
10.301.0079.1.038 - COMBATE PANDEMTA COV|D 19
4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha ) . ...........................R$ 51.682,00
FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados
cóDtco DE ApLrcAÇÃo: 0312- saúde covtD 19

Art. 20 - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 10 desta Lei, será
coberto com o recursos financeiros oriundos de crédito extraordinário.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica
autorizado a compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às
alterações ora implementadas.

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Câmara l\flunicipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

PROTOCCLO

REQUERI MEI-.ITO NO I hXO IZOZ T .

Os Vereadores que subscrevem, dentro das disposições Regimentais eapós a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a finalidáde cja [ropositur-a,requerem regime de urgência Especial para as seguintes matérias:

1' PRoJETO DE LEI No 114t2o21, de autoria do Prefeito tMunicipal Eduarcio
Ribeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de credito adicional suplementar, e dá outrasprovidências.

2' PROJETO DE LEI No 11512021, de autoria do Prefeito Municipal Edr.iardoRibeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
3' PROJETO DE LEI Í§o 116/2A21, de autoria do Prefelto Municípal EduardoRibeiro Barison - Autoriza a abertura de cÉdito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
4' PRoJETO DE LEI No 1172A21, de autoria do Frefeito Municipal EduardoRibeÍro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraondinário, e dá outi"asprovidências.
5' FRoJETo DE LEI No 11w2a21, de autoria do Prefeito fvtunicipai EdurandoRibeiro Barison - Dispõe sobre a abertura de crédito adícional extnaordinário, e dá outr.asprovidêneias.
6' PROJETO DE LEI No 12a12a21, de autoria co Frefetto Municipa! EditardoRibeiro Barison - Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e dá outrasprovidências.
7' PRoJETo DE LEI No 121Da21, de autoria do Prefeito Íi,{unicipal EduardoRibeiro Barison - DispÕe sobre a abertura ae 

"reJito 
adicional suplementar e dá outrasprovídências.

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novembro

\&» CÇ
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i.-'{'. , n

Número

&?1 ü
Data

08t11t2021

Rubrica
,'h\

$14

APROVADO /
- 08t11t2021

DESPACHO

MAZIERO
BREGANOI-I

Presidente

Requer regime
Fspeclal para
espeqi{Lca.

de urgênoia
matérias que
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Câma ra Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

voTAçÃo ruoMtNAL
?7a Q ORDINARIA- 184 LEGI SLATU RA -1o p=Ríooo

:8D
SESSÃc
DATA
HoRÁRIo
QUORUM
}VATERIA
TURIüO
PROTOCOLO

BRO DE 2A21
: 19 HORAS
MAIORIA ABSCLUTA
REQU ERI MEilJTO LICITAI§DC U I\\Jtr,I\U iA ESP ECIAL

\-

NICO
/202i

RESUI-TADO
Votos Favoráveis

Votos Contrários
Ausentes

AbstençÕes

Total

;l\
ii --l

VCTOS
VEREADCRES

FAvoRÁVEL coHrnÁnro AUSENTE ABSTENçÃo

1- ADRIANA BATISTA DA SILVA x
t- ADRIANA PERIANEZ RUIZ k
3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES x
4- CLAYTON DIVINO BOCH X

ELiSÂNGELA IUAZIERO v'
o- GUíLF.iERÍV!E cOfv{ES ...,1

7- U§tsI
d ArüTÔN Qí1 USA z{Ê. I-'i 

^ BRA
x- ROBERTO PEREIRA _ BOBJCSE

v- t_ t-, iS EF RNAN DDO SAOS [§TOS T D THAI \1

10-
NILTON C
tsATATA - PROFESSORSAR GREGHI

11-
PAULO C
- PAULO

DRO R ULr ES DOS SANTOS

12- PAULO SERGI O MIQUELIN X
tJ- PRISCILA GONÇALVES .r{
14- APA FAOSER t_ FR Cí DA. NUSTí LJ

tsATISTUTi x
THIAGO JOSE COLPANI

a:)v

,lo
I Secretário
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Câmara Vlunicipal de Nlococa
PODER LEGISN.{TIVO

PROTOCOLO

Número Data

'71' 
1' ) '':Jvi +(>(lii 4u11i2A21

Rubríca

il .i -,'J/i

REQUERIIVIENTC hJ' ; *?IZOZT 
.

09 V-ere3d9les que subscrevem, dentro das disposições Regirnentaise após a manifestação do Nobre Plenário, tendo em vista a tinaticade da proposítura,requerem convocação de Sessão Extraordinária para as seguintes e"natérias:

1' PRoJETo DE LEI No 114t2021, de autoria do Prefeito Municipal EduardoRibeiro Barison - DispÕe sobre a abertura de crédito adícional suplementar, e dá outrasprovidências.
2' PRoJETo DE LEI No 115na21, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

fJ§fi:*il§on 
- Autoriza a abertura de credito aJüional extraoràinario, 

" dá outras
3' PRoJETo DE LEI No 116na21, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

§jffi[:f#§on 
- Autoriza a ãúertura de crédito àJicionar exraáráinãiio, 

" dá outras
4' PRoJETO DE LEI No 11712021, de autoria do Prefeito Municipal Eduardo

f,ff[:ff::on 
- Dispõ" too," á abertura o" óràito ãicionar"-f;;rdi;ário, e dá outras

5' PROJETo DE LEI No 11g12a21, de autoria do Frefeito Municipal Eduardo
r,rrfr:ff:l:on 

- Dispô" 
"oo* abertura de credito àãicion"rexrraordinário, e dá outras

6' PROJETo DE LEt No 12a12CI21, de autoria do Prefeito ilÍunicipai Eduardo
fffl;3*il§on 

- Autoriza-aãertura de creoitoã-üionar extr-aordinário, e dá outras
7' PROJETo DE LEI No 121í2a21, de autoría do Prefeito Municípai Eduardo

Ij§f;lrt?j§:t 
- oispoeioore , àu"rtur" de créditoãoicionat suplementar e dá outras

Plenário Venerando Ribeiro da Silva, g de novem
\

DESPACI.{C

ELI MAZIERO

1

APRO

ELA
BREGANOLI
Presidente

Requer convocação de Sessão
Extraordinária para deliberação de
matér'ias que especifica.

EMENTA

cq *Un §
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Câmara Municipal de Mococa

vorAçÃo ttoMlNAL
sessÃo
DATA
HORARIO

QUORUM
unrÉnrR
TURNO

az" sESSÃo oRDtNARtA - 18a LEGTSLATURA -1o pERíooo
8 DE NOVEMBRO DE2O21
19 HORAS
MAIORIA ABSOLUTA.

O EXTNRORDINARIA

DA21

RESULTADO
Votos Favoráveis

Votos Contrários

Ausentes

Abstenções

Total

o

AUSÊNTE lssreNçÃoFAVORAVEL coNTRÁRIo
VEREADORES

VOTOS

1 ADRIANA BATISTA DA SILVA X
2- ADRIANA PERIANEZRUIZ À

3- BRASILINO ANTONIO DE MORAES

4- CLAYTON DIVINO BOCH x
ELISÂNGEI-A MAZIERO X

6- GUILHERME DE SOUZA GOM ES X.

7 JOSE ANTÔNIO SOUSA - ZÉ DA COBRA

8- JOSE ROBERTO PEREIRA _ BOB d
9- LUIS FERNANDO DOS SANTOS - TIDI THAI

10- NILTON GREGHI - PROFESSOR BATATA X

11- PAULO CESAR RODRIGUES DOS SANTOS

- PAULO

x

12- PAULO SERGIO MI QUELIN

13- PRISCILA GO VES Á
14- ROSELI APARECIDA FAUSTINO

BATISTUTI

,(.

15- THIAGO JOSE COLPANI

I
4

Secretário

PODER LEGISI.ATIVO



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

Autoriza a abertura de crédito adicional extraordinário, e

dá outras providências.

Art. lo - Fica o Poder Executivo Municipal de Mococ4 Estado de São Paulo, autorizado

a abrir Crédito Adicional Extraordinário no orçamento do exercício financeiro de 2021,

no valor de R$ 51.682,00 (cinqüenta e um mil seiscentos e oitenta e dois reais), emrazáo

de recursos recebidos do Ministério da Saúde, conforme Portaria no 3.389, de 10 de

dezembro de 2020, observadas as seguintes classificações institucional, funcional

programática e econômica:

09 _ DEPARTAMENTO DE SAUDE

08 _ BLOCO INVESTIMENTO

10.301.0079.1.038 _ COMBATE PANDEMIA COVID 19

4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente (Ficha )"""""""""""'
51.682,00

FONTE DE RECURSO: 05 - Transferências e Convênios Federais - Vinculados

coDIGO DE APLICaÇÃO: 0312 - Saúde covlD 19

....R$

Art.2o - O valor do Crédito Adicional aberto no artigo 1o desta Lei, será coberto com os

recursos financeiros oriundos de crédito extraordinario.

Art. 3o - Para cumprimento do disposto nesta Lei, o Poder Executivo fica autorizado a

compatibilizar o Plano Plurianual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias às alterações ora

implementadas.

I 0í
Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"

Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP
Tel efone ( 1 9) 3656-0002 - wwrry. m ocqca " 

sp-le.g§1

AUTÓGRAFO N" 98/2021
PROJETO DE LEI N" 116/2021

ü



Câmara Municipal de Mococa
PODER LEGISLATIVO

AUTO GRAFO N"
PROJETO DE LEI N" 1 16/2021

Art. 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Mococar g de novembro de202l.

ELISÂNGELA MAZINI MAZIERO BREGANOLI

Presidente

1

%^,p<
&çmvnsDIVINO BOCH

1o Secretário

PRISCILA G

2" Secretária

\-

2

Edifício "Dra. Esther de Figueiredo Ferraz"
Praça Marechal Deodoro, 26 - Centro - CEP: 13.730-047 - Mococa/SP

Telefone (1 9) 3656-0002 - www. mococA. sp. leq. br

Qr"^g





cÂuane MUNTcTPAL DE MococA
PODER LEGISIATIVO

Mococa, 9 de novembro de 2021.

orÍcto N" 226 t2021 /cMIvt/cAB

A Sua Excelência o Senhor
Eduardo Ribeiro Barison
Prefeito Municipal de Mococa
Praça Marechal Deodoro, no 44
13.730-047 Mococa-SP

Assunto: Autógrafos de projetos de lei aprovados

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,

Anexamos para as devidas providências, cópia do expediente aprovado por esta Casa

de Leis, em Sessão, constando de:

1. Autógrafo n" 961202T, referente ao Projeto de Lei n" 11412021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional

supiementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

202t.
2. Autógrafo n'9712021, referente ao Projeto de Lei n" 11512021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Autottza a abertura de crédito adicional

extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
3. Autógrafo no 98/202| referente ao Projeto de Lei n' 11o12021 (de autoria do

PreÍ'eito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que 'oAutoúza a abertura de crédito adicional
extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessâo extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
4. Autógrafo n'9912021, referente ao Projeto de Lei n' 117!2021 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicionai
extraordiniírio, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro

de202l.
5. Autógrafo n" 10012021, referente ao Projeto de Lei n" 11912A21 (de autoria do

Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
extraordinario, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de 2021.

6. Autógrafo no 101/2021, referente ao Projeto de Lei n" L20/2021 (de autoria do

Prefeito lvlunicipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Autoriza a abertura de crédito adicional
extraordinário, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro
de202l

7. Autógrafo rP 1021202i, reÍêrente ao Projeto de Lei no 121 2021 (de autoria do
Prefeito Municipal Eduardo Ribeiro Barison), que "Dispõe sobre a abertura de credito adicional
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suplementar, e dá outras providências.", aprovado em sessão extraordinária no dia 8 de novembro de

2021.

Atenciosamente,

ELISÂNGEL A MAZINI MAZIERO BREGANOLI

Presidente
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